Of. nº 781/13-SG.                                
Esteio, 14 de agosto de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 13 de agosto, solicita a Vossa Excelência, que se digne informar a esta Casa, se o Executivo Municipal autoriza e fiscaliza a colocação de propagandas de bebidas alcoólicas e cigarros nas dependencias dos Ginásios Municipais de Esportes?
                  Sem mais, e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,
Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
